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OFÍCIO Nº. 554 / 2019 / GABINETE QA PRESIDÉNCIA 
» Andradas, 4 de dezembro de 2019. 

Á sua Excelência o Senhor 

Rodrigo Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

Assunto: Encaminha 

A Câmara Municipal de Andradas, através de seus representantes, encaminha a , 
V.Exª., Proposição apresentada pelo 1“Vereador Luiz Augusto Liparini — Indicação nº 218/2019 
— aprovada por unanimidade na Sessão Ordinária realizada no dia 19/11/2019 para análise e 
providências cabíveis. ª 

Atenciosamente, 

Rua Leonardo Alves dos Santos, 315 l— Jardim Bela Vista — Andradas, MG. — CEP 37795-000 
CNPJ nº O7.794.444/0001-95 Fone (34) 3731—1023 / 3731-6364 — Site: www.andradas.mg.leg.br 


